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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO
ESCOTEIRO DO MAR EM ANGRA DOS REIS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.  1º Fica  instituído  o  Dia  do  Escoteiro  do  Mar  de  Angra  dos  Reis,  a  ser
comemorado anualmente no dia 11 de junho.

Art. 2º O Dia do Escoteiro do Mar de Angra dos Reis passa a integrar o calendário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 12 DE SETEMBRO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
 Prefeito

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Gabinete do Prefeito
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